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Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

P O R T A R I A Nº 4080/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a partir de 09 de agosto de 2015, WILLIAN
JAMES DA SILVA FEIJO - Matrícula nº 77401, do Cargo
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24
de julho de 2015.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4159/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de agosto de 2015, RICARDO
PEREIRA DO AMOR DIVINO - Matrícula nº 78120, do Cargo em
Comissão de Assessor Especial da Saúde, Símbolo CCAES, da Se-
cretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5407/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas
por L E I,

R E S O L V E:

DISPENSAR, a contar de 31 de julho de 2015, RONALDO DE
SOUZA SANTOS - matrícula nº 10162, da Função Gratificada de
Diretor Adjunto da Escola Municipalizada Dr. Christovam Berbereia,
Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Es-
porte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5408/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas
por L E I,

R E S O L V E:

DISPENSAR, a contar de 31 de julho de 2015, CLAUDETE BA-
TISTA DA SILVA - matrícula nº 8787, da Função Gratificada de
Diretor Adjunto da Escola Municipal Henfil, Chico e Betinho, Sím-
bolo FG-3, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte
e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5409/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas
por L E I,

R E S O L V E:

DISPENSAR, a contar de 31 de julho de 2015, CACYRA GLORIA
MONTEIRO DE OLIVEIRA MENDONÇA - matrícula nº 10579,
da Função Gratificada de Diretor Adjunto da Escola Municipal
Presidente Kennedy, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5410/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas
por L E I,

R E S O L V E:

DISPENSAR, a contar de 31 de julho de 2015, ROSEMERI
FERNANDES DA ROCHA - matrícula nº 7268, da Função
Gratificada de Diretor Adjunto da Escola Municipal Valério Villas
Boas Neto, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5411/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas
por L E I,

R E S O L V E:

DISPENSAR, a contar de 31 de julho de 2015, LUCIANA DA
SILVA RIBEIRO - matrícula nº 7879, da Função Gratificada de
Diretor Adjunto da Creche Municipal Lindaura Amorim, Símbolo
FG-3, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e
Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5412/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas
por L E I,

R E S O L V E:

DISPENSAR, a contar de 31 de julho de 2015, ALINE SOBRI-
NHO DE SÁ MACIEL - matrícula nº 7855, da Função Gratificada
de Diretor da Creche Municipal Lindaura Amorim, Símbolo FG-1,
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5413/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 01 de agosto de 2015, LUCIANA DA
SILVA RIBEIRO - Matrícula nº 7879, para exercer a Função
Gratificada de Diretor da Creche Municipal Lindaura Amorim, Sím-
bolo FG-1, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte
e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5414/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 18 de agosto de 2015, JULIO CESAR
PEREIRA SALUSTIANO DA SILVA - Matrícula nº 74917, do
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5415/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de julho de 2015, RIANE CELES-
TE FRANCHI - matrícula nº 78000, do Cargo Comissionado da
Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31
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de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5416/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de julho de 2015, EDIELE
CARNEIRO BRANDÃO - matrícula nº 77529, do Cargo
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5417/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de julho de 2015, TIAGO
SANTOS MAIA - matrícula nº 77443, do Cargo Comissionado da
Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5418/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 17 de agosto de 2015, MARIANA
COIMBRA REIS SOUZA COSTA - matrícula nº 76945, do Cargo
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5419/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de julho de 2015, RAFAEL
FERNANDES BRAGA - matrícula nº 77553, do Cargo
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5421/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 15 de agosto de 2015, MARCOS
SANTOS DE OLIVEIRA - Matrícula nº 77548, do Cargo
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5423/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 16 de agosto de 2015, DIORGENES
PORTO NEVES - Matrícula nº 77413, do Cargo Comissionado da
Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5425/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de julho de 2015, LEANDRO
BASTOS DE MATTOS - Matrícula nº 96735, do Cargo em Co-
missão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da Secreta-
ria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5426/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de julho de 2015, EVANILDO
ALVES COUTINHO - Matrícula nº 88698, do Cargo Comissionado
da Saúde, Símbolo CCS-IV, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5429/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas

por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de julho de 2015, CIRLETE DO
NASCIMENTO MOREIRA - Matrícula nº 73422, do Cargo
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal
de Saúde.

REFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5430/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de julho de 2015, MARCOS
JUNIOR SOUZA DOS SANTOS - Matrícula nº 95068, do Cargo
em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAES, da Secretaria
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5431/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 07 de agosto de 2015, DANIEL
OLIVEIRA DA SILVA - Matrícula nº 96780, do Cargo em Comis-
são de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da Secretaria
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5432/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 20 de julho de 2015, SAMANTA
CRISTINA MENDONÇA PEREIRA - Matrícula nº 97224, do
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5433/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas
por L E I,
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R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de julho de 2015, ALEXANDRE
JOSE MADALENA DE LIRA - Matrícula nº 73988, do Cargo
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5434/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de julho de 2015, JOYCE
JACINTHO DOS SANTOS - Matrícula nº 96700, do Cargo
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5435/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de julho de 2015, JORGE
CORREA BRANDÃO - Matrícula nº 76326, do Cargo
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5436/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de julho de 2015, ANA MARIA
IASIUK VERGASTA - Matrícula nº 96783, do Cargo em Comissão
de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria Munici-
pal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31
de agosto de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5566/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARCIA
CROZA HENRIQUES DURANGE - Matrícula nº 91223, para
exercer o Cargo em Comissão de Superintendente de Sistemas e
Recursos Humanos, Símbolo ST, da Secretaria Municipal de Admi-
nistração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23
de setembro de 2015.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5877/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, GETULIO DA
CONCEIÇÃO MANHÃES - Matrícula nº 87947, para exercer o
Cargo em Comissão de Superintendente de Prestação de Contas,
Símbolo ST, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação
Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30
de setembro de 2015.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
SANDRO MATOS, PREFEITO

Extrato de Publicação
Ato do Presidente

HOMOLOGAÇÃO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORRO-
GAÇÃO DE PRAZO

Decisão do Processo Administrativo nº. 478/2014.
Contato nº 04/2014
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e locação de Software
Previdenciário (sistema de contabilidade, almoxarifado, patrimônio
e folha de pagamento dos aposentados e pensionistas)
Fundamento Legal: art. 57, II da Lei 8.666/93

DESPACHO:
1 - Após o exame do presente processo e a luz da clausula 3.1 do
contrato de prestação de serviços, resolvo Homologar o 1º Termo
Aditivo de Prorrogação de Prazo do Contrato de Prestação de Ser-
viços de Nº 04/2014, oriundo do processo de Licitação Carta Con-
vite nº 004/2014, cujo objeto do contrato é Prestação de Serviços e
locação de Software Previdenciário (sistema de contabilidade,
almoxarifado, patrimônio e folha de pagamento dos aposentados e
pensionistas), de forma continuada, tendo como empresa: PARVAIM
SOFTWARE DE GESTÃO LTDA – CNPJ N° 01.433.241/0001-
97. Objeto: Celebração do 1º Termo Aditivo de Prorrogação de
Prazo. Programa de Trabalho: n.º 1701.09.122.0008.2064 – Manu-
tenção Administrativa – Elemento da Despesa 3.3.90.39.99 – Ou-
tros Serviços de Terceiros. Valor: valor total e global é de R$ 83.220,00
(oitenta e três mil, duzentos e vinte reais), sendo o valor mensal de
R$ 6.935,00 ( seis mil, novecentos e trinta e cinco reais). Prazo: 12
(doze) meses, iniciando-se em 05/01/2016 e término em 05/01/2017.
2 - Ademais, ADJUDICO a despesa em favor da empresa e HO-
MOLOGO o empenhamento do valor total e global
supramencionados.
 3 - Adotem-se as demais providências cabíveis a espécie.
São João de Meriti, 04 de Janeiro de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
Diretor Presidente

Meriti Previ

MERITI - PREVI

P O R T A R I A Nº 6374/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 31 de julho de 2015, os
termos da Portaria nº 5379/2015, que exonerou NEUSA MARIA
DE SOUZA RAMOS CORREA - Matrícula nº 90040, do Cargo
em Comissão de Assessor de Inspeção das Unidades Escolares,
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07
de outubro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6375/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 31 de julho de 2015, os
termos da Portaria nº 5388/2015, que exonerou SELMA
VASSIMON DA SILVA - Matrícula nº 93847, do Cargo em Comis-
são de Assessor de Expediente das Unidades Escolares, Símbolo
CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e
Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07
de outubro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6376/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 31 de julho de 2015, os
termos da Portaria nº 5391/2015, que exonerou TEREZINHA
CORREA - Matrícula nº 84858, do Cargo em Comissão de Asses-
sor de Gestão de Alimentos das Unidades Escolares, Símbolo
CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e
Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07
de outubro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6378/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 31 de julho de 2015, os
termos da Portaria nº 5188/2015, que exonerou ROGERIO RIBEI-
RO DA SILVA - Matrícula nº 95368, do Cargo em Comissão de
Assessor de Atividades Educacionais das Unidades Escolares, Sím-
bolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Es-
porte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07
de outubro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO


